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TNU 40 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE
TEMA N. 201 - PUIL n. 000224525.2016.4.03.6330/SP

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 234 - PUIL n. 502370392.2016.4.04.7200/SC

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
O contribuinte individual não faz jus ao auxílio-acidente, diante de expressa exclusão legal.

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida:  
Se o pagamento da GACEN é devido ou não é devido aos servidores inativos da FUNASA. 
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 235 - PUIL n. 500606068.2018.4.04.7001/PR

AA Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguin-
te questão controvertida:  
Saber ser a regra constante do art. 138 do CTN, que trata da “denúncia espontânea”, aplica-se, ou não, aos casos de 
cumprimento extemporâneo de obrigação tributária acessória, os chamados deveres instrumentais do contribuinte.
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https://www.cjf.jus.br/cjf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00022452520164036330.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50237039220164047200.pdf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50060606820184047001.pdf
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TNU 40 PUIL n. 5003492-83.2017.4.04.7205/SC 

A TNU firmou o entendimento de que, para fins de atribuição de caráter especial às atividades desenvolvidas 
com exposição ao agente físico ruído, inexistindo indicação da média ponderada, a técnica da média aritmética 
simples deve ser aplicada inclusive para períodos trabalhados antes da vigência da Lei n. 9.032/95, desconsi-
derando-se, neste caso, qualquer discussão acerca da permanência ou intermitência da exposição. Este enten-
dimento se aplica para períodos trabalhados até 19/11/2003, a partir de quando devem ser considerados os 
parâmetros da NHO-01 e da NR-15.
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Presidente da Turma:
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO - Corregedor-Geral da Justiça Federal

Secretária da Turma:
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros Efetivos:
Juiz Federal JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Juiz Federal SÉRGIO DE ABREU BRITO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Alagoas

Juiz Federal RONALDO CASTRO DESTERRO E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão
Juiz Federal BIANOR ARRUDA BEZERRA - Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba

Juiz Federal TAÍS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juíza Federal ISADORA SEGALLA AFANASIEFF - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Membros Suplentes:
Juiz Federal NICOLAU KONKEL JUNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná

Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juíza Federal PAULA EMÍLIA MOURA ARAGÃO DE SOUZA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará

Juiz Federal GABRIEL BRUM TEIXEIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins
Juíza Federal POLYANA FALCÃO BRITO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco

Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal EDVALDO MENDES DA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juíza Federal MONIQUE MARCHIOLI LEITE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul
Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

https://www.cjf.jus.br/cjf
www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50034928320174047205.pdf

	Botão 52: 
	Botão 29: 
	Página 2: 
	Página 3: 

	Botão 13: 
	Botão 30: 
	Botão 31: 
	Botão 48: 
	Botão 32: 
	Botão 33: 
	Botão 55: 


